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TERMO: Decisório. 
ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO. 
PREGÃO PRESENCIAL n° 0 1/2023 -SETUMA. 
OBJETO: PERMISSÃO DE USO DE PONTOS COMERCIAIS DO POLO TURÍSTICO, 
ARTESANAL E CULTURAL IGREJA DO CÉU. 
RECORRENTE: 26.342.820 WESLEY BRUNO DOS SANTOS SOUSA, inscrito no CNPJ 
n° 26.342.820/0001-55. 
RECORRIDA: Pregoeira e Equipe de Apoio. 

PREÂMBULO: 

A Pregoeira Oficial do Município de Viçosa do Ceará vem responder ao Recurso 
Administrativo, impetrado, tempestivamente pela empresa 26.342.820 WESLEY BRUNO 
DOS SANTOS SOUSA inscrito no CNPJ n°  26.342.820/0001-55, com base no Art. 40,  

inciso XVIII, da Lei Federal n°. 10.520/2002. 

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO: 

Lei 10.52012002: 
Art. 40  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

Referida empresa realizou protocolo do recurso administrativo contra o julgamento do 
Pregoeiro em relação ao julgamento de sua proposta de preços no dia 19 de maio de 2023, para 
conhecimentos de todos os interessados. 

Cumprem-nos informar que NÃO houve CONTRARRAZÕES após a comunicação as 
empresas participantes, conforme determina o Art. 40,  inciso XVIII, da Lei Federal n o . 

10.520/2002. 

Outro sim conforme demonstramos trata-se de recurso administrativo sobre julgamento 
de licitação na modalidade Pregão Presencial, passaremos adiante a análise do mérito do 
recurso e contrarrazes uma vez apresentados tempestivamente. 

DAS RAZÕES DE RECURSO: 

A recorrente apresentou sua peça recursal de forma resumida, como anexo, o 
documento previsto no item 5.2.3 do edital, motivador da declaração de sua inabilitação, 
alegando que o apresentou dentro do prazo previsto no item 9.2.1.2 do edital, entendo tratar-se 
de situação prevista na lei complementar 123/2006. Ao final pede o deferimento do recurso. 
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DO JULGAMENTO DO MÉRITO: 

Sobre a regularidade fiscal a Lei de Licitações é específica sobre o tema quanto ao 
rol de certidões exigidas para esta comprovação fiscal conforme numerados abaixo, 
especificamente aqueles objetos da recorrente: 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme o caso, consistirá em: 
E...' 
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

Exigência posta no edital: 

5.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

[ ... ] 
5.2.2. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
[ ... ] 
5.2.3- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e 

Cumpre destacar que a empresa recorrente se encontra na condição de ME! e não 
estamos a negar que esta goza dos mesmos direitos previstos na LC 123/2006 para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, ocorre que o motivos da sua inabilitação não está 
afeto a restrição quanto a regularidade fiscal que trata o art. 43 da LC 123/2006, situação esta 
em que o julgador é obrigado a conceder o prazo legal para sua regularização. Trata-se na 
verdade da ausência da apresentação de documento de habilitação relativo a regularidades 
fiscal prevista no item 5.2.3 do edital, portanto, descumprindo o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 

Vejamos o que tratou a Lei Complementar n°123/06 ampara as ME/EPP em seus 
artigos 42 e 43, vejamos: 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, somente será 
exigida para efeito da assinatura do contrato. 

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Esse é o posicionamento do Professor Ronny Charles Torres: 
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"A exigência da regularidade fiscal não apenas visa uma correta censura aos 
que se desviam de suas obrigações fiscais, como também se constitui em 
norma promocional, que garante incentivo aos adimplentes com seus encargos 
tributários; além disso, apresenta-se como um instrumento de garantia da 
isonomia, pois é injusto permitir a participação, no certame, daqueles que não 
honram com suas obrigações fiscais, portanto podem omitir de seus custos tais 
gastos, ofertando propostas menores, mas não melhores para o interesse 
público." (TORRES. Lei das Licitações Públicas Comentadas, 2017, p. 388) 

Isto posto, não resta dúvidas quanto a coerência e legalidade da exigência editalícia 
por estar amplamente conforme a legislação vigente. 

Acrescenta-se a isso ainda que em face ao Princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório o edital torna-se lei entre as partes, assemelhando-se a um contrato de adesão, 
atrelando tanto a Administração quanto aos licitantes a rigorosa observância dos termos e 
condições do edital, conforme trata em sua obra, o ilustre doutrinador Diógenes Gasparini. Por 
isso, o fato do Recorrente deixar de atender os requisitos estabelecidos no edital. 

Não há que se falar em mera formalidade ou alegação de formalismo exagerado 
pela Comissão de Licitação, uma vez que foi exigido previamente nos requisitos de habilitação, 
tendo em vista que o julgamento foi objetivo, dentro da legalidade. 

A jurisprudência mantém o seguinte posicionamento acerca do assunto, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO DE 
LICITAÇÃO - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 
EXIGIDO PELO EDITAL, A TEMPO E MODO - INABILITAÇÃO 
DA IMPETRANTE - LEGALIDADE - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA 
- MANUTENÇÃO. Não cumprindo a impetrante os requisitos 
previamente contidos no edital de licitação para fins de habilitação, 
deixando de apresentar documento nele expressamente exigido no edital 
no momento próprio, não há que se falar em ilegalidade do ato que a 
desclassificou do processo licitatório. Não provido. (TJ-MG - AC: 
10049140006955001 MG, Relator: Judimar Biber, Data de Julgamento: 
16/08/0016, Câmaras Cíveis / 3' CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: 
06109/2016)" 

APELAÇÃO 	CÍVEL 	EM 	MANDADO 	DE 
SEGURANÇA.ADM1NISTRATIVO. LICITAÇÃO. FASE DE 
HABILITAÇÃO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL. DECLARAÇÃO DE 
REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - 
DRS-CI. LEGALIDADE NA INABILITAÇÃO. VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. A inabilitação da apelante no 
certame, porque deixou de apresentar a declaração de regularidade de 
situação do contribuinte individual - DRS-CI, conforme exigido pela 
administração, não foi ilegal ou abusiva, já que a Administração deve 
obediência ao princípio de vinculação ao instrumento convocatório. 
RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 5 C.Cível - AC - 1111523-8 - São 
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José dos Pinhais - Rei.: Desembargador Nilson Mizuta - Unânime - J. 
03.12.2013) (TJ-PR - APL: 11115238 PR 1111523-8 (Acórdão), Relator: 
Desembargador Nilson Mizuta, Data de Julgamento: 03/12/2013, 5' Câmara 
Cível, Data de Publicação: DJ: 1265.27/01/2014) 

Nota-se que a questão levantada é exaustivamente debatida nos Tribunais, cujo, 
conforme observa-se, as decisões são pautadas no Princípio da vinculação ao edital, devendo os 
licitantes agirem em conformidade aos ditames prescritos naquele, sob pena de inabilitação do 
participante com a sua devida exclusão da competição. 

É claro e inequívoco o que se prega aqui, a lei não comporta palavras inúteis (sendo 
o edital a lei interna da licitação), porém não é mister que se interprete a legislação (edital) da 
forma que dela se quer tirar proveito, há que se coadunar com a realidade e a lógica de sentido 
que está implícita nesta, ou seja, se o edital exige, quem julga à licitação deverá cumprir, não 
sendo desta forma, cometer-se-á ilegalidade. 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública 
licitante como os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos 
e condições do edital". 

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir: 

"(..) 
estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis 

durante todo o seu procedimento. Nada justifica qualquer alteração de 
momento ou pontual para atender esta ou aquela situação. 

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da 
licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da 
legalidade, da moralidade e da isonomia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
se traduz na regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus 
termos serem observados até o final do certame, vez que se vinculam as 
partes." 
Fonte: M. ia  turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 200101284066.M 09 
dez. 2003. p. 00213. 

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre 
os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, 
outros não poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação 
dada por Carvalho Filho, estão os princípios correlatos, respectivamente, da competitividade 
e da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, 
segundo José dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a 
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Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça 
vantagem não extensiva a outro." 

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do 
julgamento objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado 
pela própria Comissão de Licitação ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor 
nomeado. Esse julgamento deve observar o critério objetivo indicado no instrumento 
convocatório. Tal julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser objetivo 
deve estar previamente estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, quem vai participar 
da licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, como 
assim o foi. 

Verificamos que o princípio do julgamento objetivo encontra arrimo nas normas 
dos Art's. 40, inciso VII, 43, inciso V, 44 e 45 caputs, todos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

É mister salientar que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 3°, caput, tratou de conceituar 
licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente 
relevantes no julgamento das propostas e da habilitação: 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as 
demais normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da 
referida exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade 
contida no Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (grifamos). 

Este é o comando legal, esta é a interpretação da melhor doutrina administrativista 
pátria acima arrolada, este é o entendimento da jurisprudência, inclusive administrativa, como 
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se apontará, que deve ser observada por imperativos indeclináveis para o administrador público 
e que são, exatamente, seu dever de preservar o interesse público e, isto, porque, como afirma 
Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"À Administração não convém atirar-se em negócios aleatórios. Não pode 
envolver-se em riscos que tragam incertezas quanto ao efetivo cumprimento 
dos encargos que poderão incidir sobre a parte vencedora. O interesse 
público, a continuidade do serviço, não se compadecem com álea que deriva 
de avença travada com que pudesse comprometer, por insuficiência 
econômica ou técnica, a satisfação dos superiores interesses curados pelo 
Poder Público." 

Isto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas no 
ato convocatório e quanto ao julgamento por parte da comissão julgadora, de maneira que não 
se pode interpretar o edital de forma diversa ao sentido das normas nele contido, mormente 
quando não se está mais em fase legal para tanto. 

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente legal, 
decidiu o STJ: 

"...desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz 
as exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." 
Fonte: STJ. ia  turma, RESP n° 179324/SC. Registro n° 199800464735.DJ 24 
Jun.. 2002. p. 00188. Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol. 
17. ano 2.jul. 2002. 

É entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no 
procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e é instrumento de validade dos atos 
praticados no curso da licitação. 

CONCLUSÃO: 

Assim, ante o acima exposto, DECIDO: 

Desta forma, CONHECER das razões recursais da empresa 26.342.820 WESLEY 
BRUNO DOS SANTOS SOUSA, inscrito no CNPJ n° 26.342.82010001-55, para no mérito 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, julgando seus pedidos IMPROCEDENTES, mantendo o 
julgamento antes proferido. 

Viçosa 10 Ceará-CE, 26 de maio de 2023. 

FLAVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira Oficial 
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